
JUSTIFICATIVA Nº 67/2023

PROCESSO Nº 3268-23-PAT-GOV 

Considerando que a oferta do serviço pode ser executada em parceria com as organizações da sociedade

civil; 

Considerando o parecer favorável da Advocacia Geral do Município;

Considerando que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

n° 8.385 de 25/07/2022 e suas alterações, Lei Orçamentária Anual n° 8.382 de 26/11/2022;

Considerando  que  há  previsão  legal  através  da  Lei  Municipal  de  Repasse  de  Subvenções,  Auxílios  e

Contribuições nº 8.383 de 26 de dezembro de 2022.

Considerando a inexigibilidade do chamamento público o qual prevê na Lei Federal 13.019/2014: 

“Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento  público  na  hipótese  de

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da

natureza  singular  do  objeto  da  parceria  ou  se  as  metas  somente  puderem  ser

atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:           (Redação dada

pela Lei nº 13.204, de 2015)

...

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que

esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a  entidade

beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o

do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26

da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.         (Incluído pela Lei nº

13.204, de 2015).” 

O Município de Patos de Minas diante das considerações e base jurídicas supracitadas entende-se inexigível

o chamamento público, para celebração da parceria com a LAR VICENTINO PADRE ALAOR,  para

cobrir despesas com a manutenção da entidade e compra de materiais permanentes.

Destarte, e cumprindo o disposto no Art. 32, § 1º, da Lei Federal, publique-se a presente justificativa no sítio 

oficial do Município no endereço:http://terceirosetor.patosdeminas.mg.gov.br:8300/patosdeminas/

justificativa.

Na forma do §2º do mesmo art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para

eventual impugnação, que deverá ser protocolada no endereço abaixo: 

https://patosdeminas.prefeituras.net/

Publique-se, registre-se e comunique-se.

Patos de Minas, 16 de março de 2023.

______________________________________
LUÍS EDUARDO FALCÃO FERREIRA 

Prefeito Municipal

https://patosdeminas.prefeituras.net/
http://terceirosetor.patosdeminas.mg.gov.br:8300/patosdeminas/justificativa
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Secretaria Municipal de Governo

Expediente

Justificativa nº 65/2023, processo 4273-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com a Associação de Proteção e Assistência Aos Condenados de
Patos de Minas. Na forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o
prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada através
do  endereço  eletrônico:  https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  16  de
março de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 66/2023, processo 5102-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme base jurídica entende-se a dispensa do chamamento público, para celebração
da parceria com a Associação dos Remanescentes dos Quilombos das Famílias Teodoro
de  Oliveira  e  Ventura  -ARQTOV.  Na  forma  do  §2º  do  art.  32  da  Lei  Federal
13.019/2014,  fica  aberto o prazo  de 05 (cinco)  dias  para eventual  impugnação,  que
deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico:
https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  16  de  março  de  2023.  Luis
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 67/2023, processo 3268-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  inexigibilidade  do  chamamento  público,  para
celebração da parceria com a Lar Vicentino Padre Alaor. Na forma do §2º do art. 32 da
Lei  Federal  13.019/2014,  fica  aberto  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  para  eventual
impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço  eletrônico:
https://patosdeminas.prefeituras.net/.  Patos  de  Minas,  16  de  março  de  2023.  Luis
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

3° Aditivo ao Termo de Fomento nº 19/2022, Organização da Sociedade Civil: Casa da
Acolhida, Objeto: Prorrogação da vigência até 30/04/2023. Assinatura: 13/03/2023.Patos
de Minas, 16 de março de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

4° Aditivo ao Termo de Fomento nº 19/2022, Organização da Sociedade Civil: Casa da
Acolhida,  Objeto:  Alteração do Plano de Trabalho.  Assinatura:  14/03/2023.  Patos de
Minas, 16 de março de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

1°  Aditivo  ao Termo de  Fomento  nº  32/2022,  Organização  da Sociedade  Civil:  Lar
Vicentino  Padre  Alaor,  Objeto:  Prorrogação  da  vigência  até  31/05/2023.  Assinatura:
13/03/2023.  Patos  de  Minas,  16  de  março  de  2023.  Luis  Eduardo  Falcão  Ferreira,
Prefeito Municipal.

Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento n° 03/2021, Organização da Sociedade
Civil: Associação de Proteção Animal e Ambiental de Patos de Minas - ASPAA, Objeto:
Alteração  da  dotação  orçamentária.  Assinatura:  03/03/2023.  Patos  de  Minas,  16  de
março de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Saúde

Expediente

TERMO ADITIVO A CONTRATO// TERMO ADITIVO: 1º ADITIVO ao contrato nº
61/2022.  Pregão  Eletrônico  n°  47/2022,  contratado:  SERVIOESTE  SOLUÇÕES
AMBIENTAIS LTDA.  Objeto:  acréscimo de  R$ 64.575,00  (sessenta  e  quatro  mil  e
quinhentos e setenta e cinco reais) ao valor inicialmente contratado, correspondendo ao
percentual de 25% no item 55.034. Data de assinatura: 14/03/2023. Patos de Minas, 14
de março de 2023. Luiz Eduardo Ferreira Falcão - Prefeito Municipal.

AVISO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº.  018/2023 – PROC. 044/2023 –
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de suplementos alimentares
para cumprimento de Mandados Judiciais e Câmara Técnica. Limite de acolhimento das
Propostas: Dia 29/03/2023 às 12:59 (doze horas e cinquenta e nove minutos); Início da

Sessão  de  Disputa  de  Preços:  Dia  29/03/2023  às  13:00  (treze  horas).  Local:
www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tempo será observado o horário
de  Brasília  (DF).  O  Edital  completo  encontra-se  disponível  nos  sites:
http://www.transparencia.patosdeminas.mg.gov.br/paginas/publico/lei12527/
licitacoes/consultarLicitacao.xhtml?tipo=int  e  www.licitanet.com.br.  Maiores
informações, junto à Secretaria Municipal de Saúde de Patos de Minas à Rua Ana
de Oliveira, n° 645, – Centro– Patos de Minas/MG, CEP 38.700-006. Fone 34
3822 9801.

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

Expediente

RESULTADO DA DEFESA PRÉVIA – ACOLHIDA

A  SECRETARIA  DE  TRÂNSITO,  TRANSPORTE  E  MOBILIDADE  –
SETTRAM, através da DIRETORIA DE TRÂNSITO, em conformidade com as
disposições de competências estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei
Federal n° 9.503/97, com fulcro no artigo 281 e 282 do referido Código e pela
Resolução  do  CONTRAN  n°  619/2016,  e  suas  respectivas  atualizações,
NOTIFICA através do Diário Oficial do Município de Patos de Minas, pelo site:
http://dom.patosdeminas.mg.gov.br/,  os  Recorrentes  de  Defesa  Prévia,  sobre  o
resultado  das  mesmas.  Segue  a  listagem  do  resultado  das  Defesas  Prévias  –
ACOLHIDAS – julgadas pela SETTRAM.

Em caso de dúvida, favor entrar em contato com a DIRETORIA DE TRÂNSITO,
que está situada na Rua Vereador João Pacheco, n° 377, B. Santo Antônio – Patos
de Minas/MG, CEP: 38.700-248 ou entrar em contato no telefone (34) 3822-9734.

PLACA DATA
DECISÃO

DATA
INFRAÇÃO

PROTOCOLO AUTO DE
INFRAÇÃO

SÉRIE

RUB3F81 13/03/2023 01/12/2022 DP-189/2023 60653 E3

OOX8913 13/03/2023 05/01/2023 DP-176/2023 6421205 AG

DZV3D31 13/03/2023 29/12/2022 DP-174/2023 61493 E3

PYR0110 13/03/2023 02/01/2023 DP-179/2023 5897778 AG

PYI9010 13/03/2023 10/01/2023 DP-181/2023 6420844 AG

ANA PAULA MORAIS DA SILVA
SECRETÁRIA DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE

AUTORIDADE DE TRANSITO

RESULTADO DA DEFESA PRÉVIA – NÃO ACOLHIDA

A  SECRETARIA  DE  TRÂNSITO,  TRANSPORTE  E  MOBILIDADE  –
SETTRAM, através da DIRETORIA DE TRÂNSITO, em conformidade com as
disposições de competências estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei
Federal n° 9.503/97, com fulcro no artigo 281 e 282 do referido Código e pela
Resolução  do  CONTRAN  n°  619/2016,  e  suas  respectivas  atualizações,
NOTIFICA através do Diário Oficial do Município de Patos de Minas, pelo site:
http://dom.patosdeminas.mg.gov.br/,  os  Recorrentes  de  Defesa  Prévia,  sobre  o
resultado das mesmas. Segue a listagem do resultado das Defesas Prévias – NÃO
ACOLHIDAS – julgadas pela SETTRAM.

Em caso de dúvida, favor entrar em contato com a DIRETORIA DE TRÂNSITO,
que está situada na Rua Vereador João Pacheco, n° 377, B. Santo Antônio – Patos
de Minas/MG, CEP: 38.700-248 ou entrar em contato no telefone (34) 3822-9714.

PLACA DATA
DECISÃO

DATA
INFRAÇÃO

PROTOCOLO AUTO DE
INFRAÇÃO

SÉRIE

DTU0H22 13/03/2023 21/12/2022 DP-171/2023 6420665 AG

DTU0H22 13/03/2023 21/12/2022 DP-191/2023 6420694 AG

OWS2J42 13/03/2023 29/12/2022 DP-193/2023 6420946 AG

QXC5966 13/03/2023 04/01/2023 DP-194/2023 6421417 AG

QOZ7264 13/03/2023 02/01/2023 DP-175/2023 5055 E1

GWN6B58 13/03/2023 19/12/2022 DP-187/2023 5900761 AG

GWN6B58 13/03/2023 19/12/2022 DP-185/2023 5900762 AG
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